
PROCESSO Nº 556/16                                  PROTOCOLO Nº 14.049.017-2

PARECER CEE/CES Nº 82/16             APROVADO EM  15/08/16

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA (UEPG)

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA

ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de graduação em
Agronomia - Bacharelado, da UEPG.

RELATOR: JOSE DORIVAL PEREZ

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino
Superior/Seti, por meio do ofício CES/GAB/Seti nº 198/16, de 28/04/16 (fl. 264) e
Informação Técnica nº  77/16 - CES/Seti  (fl.  263), da mesma data, encaminha o
protocolado da  Universidade Estadual  de Ponta Grossa (UEPG),  município de
Ponta Grossa, mantida pelo Governo do Estado do Paraná, que solicita por meio
do ofício nº 122/16 - R/UEPG, de 20/04/16 (fl.03), a renovação de reconhecimento
do curso de graduação em Agronomia - Bacharelado.

1.1 Da Instituição de Ensino Superior

A Universidade Estadual de Ponta Grossa  (UEPG), sediada
em Ponta Grossa, foi criada pelo Decreto Estadual nº 18.111, de 28/01/70, sob a
forma  de  fundação  de  direito  público  e  reconhecida  pelo  Decreto  Federal  nº
73.269, de 07/12/73. Pela Lei Estadual nº 9.663, de 16/07/91, foi transformada em
autarquia. 

1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Agronomia - Bacharelado, obteve a
renovação de reconhecimento  pelo Decreto Estadual  nº  1217/11,  publicado no
Diário  Oficial  do  Estado  em  03/05/11,  com  fundamento  nos Pareceres
CEE/CES/PR nº  53/10,  de 09/02/10 e  nº  229/10, de 09/11/10,  pelo prazo de  05
(cinco) anos, de 03/05/11 a 03/05/16. 
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O  projeto  político-pedagógico  do  curso,  atualizado  pela
Resolução  Cepe/UEPG nº  004, de  26/02/15,  em vigor  desde o ano de 2015,
apresenta as seguintes características: 

Carga horária: 4.314 (quatro mil, trezentas e catorze) horas
Vagas anuais: 60 (sessenta)
Regime de matrícula: seriado anual
Turno de funcionamento: integral
Período de integralização: mínimo de 05 (cinco) e máximo de
07 (sete) anos.

1.3 Matriz Curricular  (fls. 95 e 96)
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1.4 Finalidades do Curso

O projeto pedagógico do curso de graduação em Agronomia da UEPG foi
elaborado de modo a fornecer aos seus formados os conhecimentos e
habilidades  necessários  à  concepção  e  à  prática  da  Engenharia
Agronômica,  capacitando  o  profissional  a  adaptar-se  de  modo flexível,
crítico e criativo às novas situações.
A  Estrutura  Curricular  do  Curso  de  Agronomia  da  UEPG  segue  as
Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  o  Curso  de  Graduação  em
Agronomia,  estabelecidas  pela  Resolução  nº  01,  do  MEC,  de  02  de
fevereiro de 2006, publicada no DOU de 03 de fevereiro de 2006, seção I,
pág.  31-32,  a  qual  indica  seus  componentes  curriculares  que  são
distribuídos  em  três  núcleos  de  conteúdos,  recomendado-se  a
interpenetrabilidade entre eles:
I -  Núcleo de conteúdos básicos: composto dos campos de saber que
forneçam  o  embasamento  teórico  necessário  para  que  o  futuro
profissional possa desenvolver seu aprendizado.
II  -  Núcleo  de  conteúdos  profissionais  essenciais:  composto  por
campos  de  saber  destinados  à  caracterização  da  identidade  do
profissional.  O  agrupamento  desses  campos  gera  grandes  áreas  que
caracterizam o campo profissional e agronegócio, integrando as subáreas
de  conhecimento  que  identificam  atribuições,  deveres  e
responsabilidades. 
III  -  Núcleo  de  conteúdos  profissionais  específicos: é  inserido  no
contexto  do  projeto  pedagógico  do  curso,  visando  a  contribuir  para  o
aperfeiçoamento da habilitação profissional do formando. Sua inserção no
currículo permite atender às peculiaridades locais e regionais e, quando
couber, caracterizar o projeto institucional com identidade própria. 
Os  conteúdos  essenciais  à  formação  do  engenheiro  agrônomo  estão
distribuídos em 81 disciplinas, abrangendo atividades - aulas teóricas e
práticas,  as  quais  ocorrem em salas de aula,  laboratório  e  campo.  As
aulas de campo são desenvolvidas em propriedades agrícolas da região e
na Fazenda Escola Capão da Onça (FESCON/UEPG) a qual dispõe de
requisitos imprescindíveis ao ensino agronômico. 
(…)
Compete  ao  engenheiro  agrônomo  o  desempenho  das  atividades
referentes  à  engenharia  rural;  construções  para  fins  rurais  e  suas
instalações  complementares;  irrigação  e  drenagem para  fins  agrícolas;
fitotecnia e zootecnia; melhoramento animal e vegetal; recursos naturais
renováveis;  ecologia,  agrometeorologia;  defesa  sanitária;  química
agrícola; alimentos; tecnologia de transformação (açúcar, amidos, óleos,
laticínios,  vinhos  e  destilados);  beneficiamento  e  conservação  dos
produtos  animais  e  vegetais;  agropecuária;  edafologia;  fertilizantes  e
corretivos;  processo  de  cultura  e  de  utilização  de  solo;  microbiologia
agrícola;  biometria;  parques  e  jardins;  mecanização  na  agricultura;
implementos  agrícolas;  nutrição  animal;  agrostologia;  bromatologia  e
rações; economia e crédito rural; seus serviços afins correlatos. 
(fls. 18 e 19)

AASG                                                                                                         5



PROCESSO Nº 556/16

1.5 Perfil Profissional do Egresso

O  Engenheiro  Agrônomo  egresso  do  Curso  de  Agronomia  da  UEPG
deverá  ter  princípios  básicos  de  caráter  solidário,  humanista  e  ético.
Apresentar  um perfil  de formação técnico-científica  que respeita  o  seu
semelhante, preservando o ambiente, seus recursos naturais e todas as
suas  formas  de  vida.  Conter  formação  sólida,  para  promover  o
desenvolvimento  de  tecnologias  pertinentes  e  sustentáveis  em  longo
prazo. Apresentar visão profissional ampla para atender as demandas das
diferentes organizações sociais e culturais. Capacidade crítica na política
e que respaldam com solidariedade as reivindicações do meio agrícola.
Apresentar  capacidade  de  concepção,  de  comunicação  e  ação  no
estabelecimento  das  relações  integradas  entre  os  diferentes  meios
sociais.  Ter  a  percepção dos princípios ambientais,  socioeconômicos e
culturais  que  promovam  a  sustentabilidade  e  correspondam  aos
interesses  da  maioria  da  sociedade.  Formação  de  senso  crítico  com
discernimento  e  racionalidade  frente  aos  modelos  de  agricultura,  para
garantir  a  segurança  alimentar  da  população.  Apresentar  uma  visão
holística da realidade rural e urbana com análise crítica e criativa frente
aos  desafios  da  agricultura.  Um  profissional  comprometido  no
desenvolvimento  de  tecnologias  pertinentes,  harmônicas  e  não
dissociadas, com o ambiente e de compreensão clara da complexidade
dos ecossistemas naturais. 
A formação humanista e técnico-científica do profissional são relevantes
também,  quando  se  considera  a  importância  da  valorização  dos
agricultores  como  sujeitos  dos  processos  de  desenvolvimento  e
preservação do ambiente, na domesticação, cultivo de plantas, criação de
animais, bem como, na produção de alimento de alta qualidade biológica
e  nutricional.  Neste  aspecto,  os  processos  participativos  tanto  de
condução de investigação científica quanto de tomada de decisões terão
papel preponderante na melhoria das condições de vida das pessoas e,
de todas as comunidades, existentes no espaço rural. (fls. 20 e 21)

1.6 Coordenador do Curso 

A instituição indicou como coordenador do curso o Professor
José  Raulindo  Gardingo, graduado  (1982) em  Agronomia pela  Universidade
Federal  de Viçosa (UFV), mestrado (1986) e doutorado (1998) em  Genética e
Melhoramento de Plantas pela Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz da
Universidade de São Paulo (ESALQ/USP), com Regime de Trabalho em Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva (Tide). (fl. 112)
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1.7 Quadro Docente

O quadro de docentes é constituído de 45 (quarenta e cinco)
professores,  sendo  36 (trinta  e  seis)  doutores,  06 (seis)  mestres,  02  (dois)
especialistas e 01 (um) graduado. Quanto ao regime de trabalho, 33 (trinta e três)
possuem Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (Tide),
10  (dez)  Regime  de  Trabalho  Integral  -  RT-40  horas  e  02  (dois)  Regime  de
Trabalho Parcial - RT-20 horas.  (fls. 265 a 274)

1.8 Relação Ingressantes/Concluintes (fl. 275)

2. Mérito

O curso de graduação em Agronomia - Bacharelado, ofertado
pela Universidade  Estadual  de  Ponta  Grossa  (UEPG),  município  de  Ponta
Grossa, participou  do  Exame  Nacional  de  Desempenho  de  Estudantes
(Enade/2013),  e  obteve  o  Conceito  Preliminar  de  Curso  (CPC-5),  ficando
dispensado de avaliação externa, com fundamento no artigo 52, da Deliberação
nº 01/10-CEE/PR, conforme extrato à folha 260.

Dos  documentos  apresentados  e  da  análise  do  projeto
político-pedagógico  do  curso,  constata-se  que  atende  a  legislação  vigente  e
parcialmente às Deliberações nº 04/13-CEE/PR e nº 02/15-CEE/PR que tratam
das  Normas  Estaduais  para  a  Educação  Ambiental  e  Educação  em  Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná, respectivamente.

AASG                                                                                                         7



PROCESSO Nº 556/16

II – VOTO DO RELATOR

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  de
reconhecimento  do  curso  de  graduação  em  Agronomia -  Bacharelado,  da
Universidade Estadual  de  Ponta  Grossa (UEPG),  município  de Ponta  Grossa,
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, pelo prazo de  05 (cinco) anos, de
04/05/16 até  03/05/21, com fundamento nos artigos 48 e 52 da Deliberação nº
01/10-CEE/PR.  

O  projeto  político-pedagógico  do  curso  apresenta  carga
horária  de  4.314 (quatro mil,  trezentas  e  catorze) horas,  60 (sessenta)  vagas
anuais.  regime  de  matrícula  seriado  anual,  turno  de  funcionamento  integral,
período de integralização de no mínimo 05 (cinco) e máximo de 07 (sete) anos.

Determina-se à IES o atendimento à Deliberação nº 04/13-
CEE/PR, que trata das Normas Estaduais para a Educação Ambiental no Sistema
Estadual de Ensino do Paraná.

Recomenda-se  o  atendimento  à  Deliberação  nº  02/15-
CEE/PR, que dispõe sobre as Normas Estaduais para a Educação em Direitos
Humanos no Sistema Estadual de Ensino do Paraná.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/Seti, para fins de homologação (artigos 8º e
54 da Deliberação nº 01/10-CEE/PR).

Devolva-se o processo à instituição para constituir  fonte de
informação e acervo.

É o Parecer.

       Jose Dorival Perez
                 Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator por unanimidade.

                Curitiba, 15 de agosto de 2016.

Mário Portugal Pederneiras
Presidente da CES em exercício

Oscar Alves
Presidente do CEE 
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